
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo-

LEI NO 5654/2000 
de 06 de junho de 2000 

Denomina a área pública situada entre os n.os 101 
da Av. Ouro Fino e 2700 da Av. Andrômeda de 
Praça Dr. Roberto Monteiro de Andrade. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber que a Câmara Municipal aprova 
e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. A área pública situada entre os n°s 101 da Av. Ouro Rno e 2.700 da Av. 
Andrômeda passa a ser denominada Praça Dr. Roberto Monteiro de Andrade. 

Art. 2° . Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos C pos, 06 de junho de 2000. 

t~J 
Emanuel Fer andes 
Prefeito Municipal 

~a Kikko 
Secretário de Assuntos Jurídicos 

Registrada na Divisão de Formalizaçã e Atos da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos 
seis dias do mês de junho do ano de dois mil. v~ 

Luci/no Gom~ 
Divisão de formalização e Atos 

(Projeto de Lei no 142/2000- de autoria dos vereadores Dilermando Dié e Jorley Amaral) 
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